
 
 
 
 
 
 

Ademi João De Andrade 
Assessor Jurídico 

 

Irupi, 19 de março de 2020.

DE: Plenário
PARA: Gabinete do Presidente

Referência:
Processo nº 53/2020
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 2/2020

Autoria:

PREFEITO MUNICIPAL

Ementa: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 002/2020 - DISPÕE SOBRE O
ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA,
DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE IRUPI - ES.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Discussão e Votação Única

Ação realizada: Proposição Aprovada

Descrição:

PROPOSIÇÃO SUBMETIDA A VOTAÇÃO NOMINAL NOS TERMOS DO R.I.

Próxima Fase: Autógrafo

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Identificador: 3600360030003A005400 Conferência em autenticidade.
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